
• BSTADO DA PAU1BA 

Câmara Municipal de Pocinhos 
"Casa de José Odilon de Brito" 

LEI NS2 581. :md, 30 DE MARÇO DE 1995.

AUTORIZA ALUNOS RSSIDENTES NES­

TE UUNIC1PI0 A UTILIZAR ÔNIBUS 
ESCOLAR DO PATRIMÔNIO P'ÔJ3LICO 

E D1 OUTRAS PROVID�CIAS. 

O ?RESIDENTE DA COORA MUNICIPAL DE POOI­
NHOS, ESTADO DA PABAfBA, Faço Saber que esta Casa Legisla.­

tiva Aprovou e eu PROMULGO a Seguinte Leis 

ART. lQ - Ficam autoriza.dos a utilizar o 

Ônibus escolar do M'llllic{pio, que faz o percurso Pooi- . 

nhos-Campina Grande e vice-versa, todos os alunos que f-re­

q11enta.m estabeleoimentos de ensino e que -residam neste Mu­

nio:Ípio. 
ART. 2Sl - Esta Lei entra em vigor na data

de sua publicação. 

ART. 3g - Revogam-se as disposições em con-

trário. 

CÃJl!ARA UUNICIPAL DE POOHIBOS, ESTAOO DA PA­

RA:!BA, � -�O 
_

DE 1,!ARÇO

\;. 

\l ___ 
, � 

Mn.ri�'-c Fa tj e osta
} ' c;:r.r,o-r ·,n ... A' � • ...., ' , AH .. J 

DS 1995. 

Silv 

-- })d 
Jorge b�rtef de Souza 

�-- (trrcsrnENTE) 

-4 r
1 

I 
fu� G • .a.es :Pinheiro

, �f S�CR�TÁRIO)

...... --­
,,.,,... . 

········ ········· ········· 


